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LrcENÇA DE OPERAÇÃO -L.O. No 126fi9-03

o INSTITUTo nn rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: 3R Nascimento Gomércio Derivados de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcn: Rua Vista Alegre, no 39, Sala B, Colônia Oliveira
Machado, Manaus-AM

CNPJiCPF: 29.7 1 9.34410001 -37

Foxr: (92) 98185-0050

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2707

GolrEi,|o 00 esrroo

INscRrÇÃo f,sr,r,ou,c,L: 05.406.033-8

Fu: (92) 99480-4305

PRocESso Ns: 590512023-28

.Iuliano Marcos cnte de Souza
Diretor Pre idenle

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustível derivados de petróleo
(gasolina e diesel).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDADoR:Grande PoRTE:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DESTI Llcnxçn: 04 ANOS.

Aten âo:
Estr licençâ é compostr de 10 r$triçõ€s G/o[ condições constrtrtes tro verso, cujo náo
cumprimetrto/etcndimcnto sujeitârá â sur invrlldrçlo e/ou âs penalldrdes previstss em normas.
Estr licetrça nao comprovt ncm substitui o dmumctrto dc propriedede, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estr lic€nça dcyc permatr€cer Da locrlizsçlo ds rtividsde e €xpostr de forma visível (fretrte e vcrso).

Manaus, 02ABR&{
,/ . lzr'zt, l.,/'4'!í5\

Edmilson Souto C. Junior

"*/, 
no exercício da Diretoria Técnica

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM 1

rnstagram.com/@ipâamam
íacebook.com/@ipaâmAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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Av. MaÍio Ypirangâ, 3280, Parquê
Oê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 126N9.03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme at.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 5905/2023-28.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e f,rnalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE. apresentado e encaminhar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras
adotadas.

8. Esta licença autoriza o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo, exclusivo
por meio das embarcações denominadas: CAP ARNALDO 3R e Ebenezer 3R.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeções de segurança das embarcações.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes

documentos, atualizados:
a) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo que só podem

ser eiecutados por empresa licenciâda para esta atividade.
Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
Certificado de Segurança de Navegação - CSN

b)
c)
d)


